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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA 

. .  
. -.,, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LE I n9 1.878, de 01 de julho de 1.985. 

AUTORIZA O PODER EXEC&TIVO A FIRMAR CONVENIO -

COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDH. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquariti.nga, 
Estado de São Paulo, no uso.de suas atribuições legais, 

� � 

FAZ SABER que a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Para a implantação de programa de 
construção de equipamentos comun�tarios, destinados à população dos con
juntos habitacionais promovidos pela CDH mediante recursos de CR$ 32.185. 
100 (tPinta e dois milh5es, cento e oitenta e cinco mil e cem cruzeiros) 
a4vindos da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de Sãc 
Paulo -'- CDH, para aquisi-ção de materiais de construção, fica o Poder t;xe
cutivo autoriiado a estabelece� Convinio com a Companhia de Desenvolvime� 
to Habitacional do Estado de São Paulo - CDH, do qual constarão, entre o� 
tras, as cláusulas, fixando-se como responsabilidade do Municipio: 
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, I - executar direta �u indiretamente as obras, cabendo em qualquer 
caso, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, conjuntame� � 

te com a CDH; � · 

II - desenvolver junto à SABESP, ao 
das os trabalhos necessários à 
que lhes sejam pertinentes, na 
tos· , 

DAEE e outras entidades assemeZhd 
implantação dos ser>viços básicos
área da construção dos equipamen -

III - adotar as providincias necessárias para que se institua no âmbi 
to municipal, a isenção de impostos, taxas e emolumentos munici 
pais concernentes, bem como a expedição de Alvarás e do "Habite
s e i1. 

ARTIGO 29 - O progr>ama equipamentos comunitári 
os será implantado em gleba de propriedade da CDH. 

-

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a exe
cução da presente Lei, serão cobertas com recursos a serem repassados pe
la CDH. 

de sua publicação, 
ARTIGO 49 - Est& 

revogadas 1as disposiçõris 
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Lei entrará em vigor na data 
� . em contv-ar�o. 
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tho de 1.985. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT.TNGA, en 19 de 
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na data supra. 

VERA .LÜCI GÍBERTONI BOSCHINI 
-Secret ria Municipal-
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